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    Considerando que as chuvas que caíram na semana passada 

provocaram vários estragos no Município, Indico ao Senhor Prefeito, de acordo com o 

Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis, que conceda o benefício da isenção do 

pagamento das taxas de água e esgoto às pessoas que foram prejudicadas pelas chuvas. Indico 

ainda que para a concessão do benefício seja criada uma comissão, com representantes  da 

Secretaria de Assistência Social e das Associações de bairros, para fazer  uma triagem das 

famílias mais prejudicadas, verificando a extensão dos prejuízos de cada uma e as que 

realmente precisam da isenção. 

 

 

 

 

Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 02 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

 

                                             Milton   Pollon 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 


